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         2º ATA DE ANALISE DE DOCUMENTOS E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO INEXIGIBILIDADE 004/2026 DE 

CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2026 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

MÉDICOS E PROFISSIONAIS DE SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 

ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA – HMB E DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BELTERRA, VISANDO ASSEGURAR A 

CONTINUIDADE, A INTEGRALIDADE E A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

OFERTADOS À POPULAÇÃO USUÁRIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS. 

          Aos cinco dias do mês de março de 2026, às 09:00min, reuniram-se  na divisão de 

Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Belterra, a Comissão de Agentes de 

Contratação nas pessoas de Daniela Paz Silva, Ricardo dos Santos Amaro e Silas 

Oliveira do Nascimento, designados pelo Decreto nº 321/2025, de 01 de setembro de 

2025, para análise e a abertura do envelope de pré-qualificação, visando 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 

ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA – HMB E DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BELTERRA, VISANDO ASSEGURAR A 

CONTINUIDADE, A INTEGRALIDADE E A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

OFERTADOS À POPULAÇÃO USUÁRIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, de 

forma a manter a atenção para saúde básica da população, em conformidade com a lei 

federal 14.133/21, e demais legislações pertinentes, bem como condições contidas no 

edital e seus anexos, tendo como base para avaliação a regularidade da documentação, 

relacionados nos itens 5.1, bem como nos itens de 7.1.1 a 7.10. Nessas condições, 

apresentaram envelope de documentação para análise, em chamada publica: 

PESSOA JURIDICA:   

➢ CAMPOS SERVIÇOS DE SAUDE LTDA CNPJ: 37.134.677/0001-22; 

Ato seguinte passou-se a análise de pré-qualificação ao passo que tendo como base 

para avaliação a regularidade da documentação relacionada nos itens do edital acima 

citados. Após, analise de documentação fica (pessoa jurídica) DESCLASSIFICADA, por 

não apresentar documentação acerca de: 
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“ 5.1  
d) Currículo padrão, acompanhado de cópias de todos os documentos 

comprobatórios dos cursos indicados no currículo, observada à área 
pretendida devidamente atualizado.” 
 

• Analise economica financeira referente ao Balanço 2023:  “A partir dos 
dados do balanço, deverão ser calculados os seguintes índices, como 
condição para a habilitação. ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual 
ou superior a 1,00; ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior 
a 1,00; GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 
NDE: ILC= ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE ILG= ATIVO 
CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO GE= PASSIVO CIRCULANTE 
+ PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO =ATIVO TOTAL OBSERVAÇÃO: Os 
índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de 
cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior 
verificação pela Comissão. No caso de sua recém-constituição, poderá a 
licitante apresentar balanço de abertura, que comprove a boa situação 
financeira da empresa.” 

 
Encerrada a análise de documentação, a Comissão por economia e razoabilidade do 

procedimento, envia para que a ordenadora de despesa possa compulsar os autos, e 

finalizar o presente processo licitatório, observando as demais demandas do edital. Não 

havendo mais nada para o momento, deu-se por encerrada a sessão de análise de 

documentação ás 09:33 min, e eu Daniela Paz Silva, para constar lavrei a presente ata, 

que após lida e aprovada será assinada por mim e por todos a quem de direito. 

 

Belterra-Pará, 05 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Daniela Paz Silva 
Agente de contratação 

________________________________ 

Ricardo dos Santos Amaro 
Membro da Equipe de Apoio 

de contratação 
 

________________________________ 

Silas Oliveira do Nascimento 
Membro da Equipe de Apoio 

de contratação 
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